
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.740. DE 23 DEAGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4" $ 3",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONSTRUÇÃO DO NOVO CENTRO
POP. PROCESSO PMJ SEI: 1 5.221 /2022.
REF. SOLICITAÇÄO 1.366 - UNIDADE GESTÃO DEASSTSTÊNCTAE DESENVOLV. SOCTAL

PEDIDO

DECRETA

REQUISIÇ,ÅO 779,795 REMANEJAMENTO

ART. l' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.600.07r,69 (TRÊS MTLHOES SETSCENTOS MrL E SETENTA E UM
REArS E SESSENTAENOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ.Ã,O(ÕES):

I5.01.08.244.0I99,I30I MODERNIZACÃO E OUALIFICACÂO NOS EOUIPAMENTOS DAASSISTÊNC
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

OOOO PROPRIA

R$ 3.600.0'11,69

TOTAL....R$ 3.600.071,69

ART. 2o - A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. r" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAçÄO.
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LUIZ MACIJADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE TÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E DOIS

MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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